
INDICAÇÃO Nº 
412
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a destinação de um “ônibus de porte grande” ao município de Gavião Peixoto. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a destinação de um “ônibus de porte grande” ao município de Gavião Peixoto.
O veículo em questão é imprescindível para atender a demanda da população carente do município, que só pode contar com esse tipo de transporte, consolidando, assim, uma cidade mais democrática e preocupada com a melhoria do bem estar e acessibilidade dos munícipes.

Gavião Peixoto não tem, ainda, veículo com essa característica, pois não dispõe de recursos para tão necessária aquisição e, além disso, o atualmente utilizado é de porte pequeno e encontra-se em estado muito precário, dada a utilização excessiva. 

A existência de um novo ônibus possibilitará o reparo do existente, para que num futuro próximo os munícipes possam contar com dois veículos de transporte coletivo.

Trata-se, portanto, de medida de inegável interesse público e social para a população de Gavião Peixoto, sendo o atendimento ao pleiteado medida de urgência

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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